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Resumo

A medicina trata-se de atividade desempenhada por profissional liberal, o qual, em regra, ndo estd impelido a um
resultado na pratica do seu oficio, em que pese ser obrigado a atuar com diligéncia e atencdo aos preceitos técnicos
exigiveis em cada procedimento. Nesse sentido, o presente trabalho tem como objetivo analisar as hipéteses em que o
médico pode ser obrigado a responder civilmente em decorréncia de erro no exercicio da sua atividade. O estudo
empregou 0o método dedutivo, embasado em pesquisa bibliografica e documental, com abordagem qualitativa e
exploratéria. Constatou-se que a responsabilidade civil diz respeito ao dever de reparar um prejuizo, e pressupde a
existéncia de elementos essenciais, quais sejam, a conduta, o dano e o nexo de causalidade, sendo, ainda, classificada
em responsabilidade objetiva ou subjetiva. A responsabilidade objetiva é aquela que somente exige acomprovacao de
dano e nexo causal,ao passo que a responsabilidade subjetiva imp6e a existéncia de culpa. Frisou-se que o médico tem
a sua atividade regida pelo Cédigo de Etica Médica, regulamentado pelo Conselho Federal de Medicina, sendo que o
contrato firmado com o paciente é disciplinado pelas normas do Codigo de Defesa do Consumidor (CDC), pois tal
profissional é considerado prestador de servi¢o. Verificou-se, também, que, em regra, a atuacdo médica tem como
fundamento a responsabilidade subjetiva, baseada na culpa, razdo pela qual a obrigagdo de reparar o dano, por parte
desse profissional, dependera da constatacdo de imprudéncia, impericia, negligéncia ou dolo. Concluiu -se, no entanto,
que, quando a responsabilidade recair ao hospital, esta sera objetiva, além de que, em se tratando de cirurgia plastica
embelezadora, a obrigacdo do médico serd de resultado, ao invés de obrigacdo de meio, tendo -se salientado, em todo
caso, que ha situacdes passiveis de ensejara exclusdo da responsabilidade civil do médico,em virtude de representarem
formasde rompimento do nexo causal, por impossibilidade de conexdo da condutaao fato danoso.
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